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1) Para a configuração do delito tipificado no art. 89 da Lei n. 8.666/1993, é

indispensável a comprovação do dolo específico do agente em causar dano ao

erário, bem como do prejuízo à administração pública.

     Julgados: RHC 108813/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

05/09/2019, DJe 17/09/2019; AgRg no AREsp 1426799/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA,

julgado em 27/08/2019, DJe 12/09/2019; HC 490195/PB, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA

TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe 10/09/2019; RHC 115457/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 20/08/2019, DJe 02/09/2019; AgRg no RHC 108658/MG, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO,

SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2019, DJe 22/08/2019; HC 444024/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI

CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 02/04/2019, DJe 02/08/2019; HC 498748/RS, Rel. Ministro FELIX

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 30/05/2019, DJe 06/06/2019;  (Vide Informativo de Jurisprudência N.

494)
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2) O art. 89 da Lei n. 8.666/1993 revogou o inciso XI do art. 1º do Decreto-Lei n.

201/1967, devendo, portanto, ser aplicado às condutas típicas praticadas por

prefeitos após sua vigência.

     Julgados: EDcl no AgRg no REsp 1745232/CE, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA,

QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe 19/10/2018; AgRg no REsp 1113982/PB, Rel. Ministra

LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 29/08/2014; REsp 1288855/SP, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013; HC

121708/RJ, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe 27/09/2013;  REsp

1807302/RN (decisão monocrática), Rel. Ministro JORGE MUSSI, , julgado em 27/06/2019, publicado em

01/07/2019; RHC 041763/RJ (decisão monocrática), Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA

TURMA, julgado em 25/04/2018, publicado em 27/04/2018;

3) A condição de agente político (cargo de prefeito) é elementar do tipo penal

descrito no caput do art. 89 da Lei n. 8.666/1993, não podendo, portanto, ser

sopesada como circunstância judicial desfavorável.

     Julgados: HC 163204/PB, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 19/10/2012; HC 108989/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

28/10/2008, DJe 17/11/2008; HC 95203/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em

24/06/2008, DJe 18/08/2008;  REsp 1509998/CE (decisão monocrática), Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS,

QUINTA TURMA, julgado em 20/08/2018, publicado em 23/08/2018;

4) O crime do art. 90 da Lei n. 8.666/1993 é formal e prescinde da existência de

prejuízo ao erário, haja vista que o dano se revela pela simples quebra do caráter

competitivo entre os licitantes interessados em contratar, causada pela frustração

ou pela fraude no procedimento licitatório.

     Julgados: AgRg no REsp 1793069/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em

10/09/2019, DJe 19/09/2019; EDcl no REsp 1623985/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA,

julgado em 05/09/2019, DJe 12/09/2019; AgRg no AREsp 1345383/BA, Rel. Ministro REYNALDO SOARES

DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe 12/09/2019; RHC 94327/SC, Rel. Ministro

RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2019, DJe 19/08/2019; AgRg no REsp 1533488/PB,

Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019; HC

341341/MG, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 30/10/2018;
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5) O crime previsto no art. 90 da Lei n. 8.666/1993 classifica-se como comum, não

se exigindo do sujeito ativo nenhuma característica específica, podendo ser

praticado por qualquer pessoa que participe do certame.

     Julgados: AgRg no REsp 1795894/PB, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA,

julgado em 26/03/2019, DJe 08/04/2019; AgRg no REsp 1646332/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 23/08/2017; HC 348084/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 21/02/2017; AgRg no AREsp 4047/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 16/09/2013; HC 218663/RJ, Rel. Ministra

LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 23/11/2012; HC 26089/SP, Rel. Ministro

GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/11/2003, DJ 01/12/2003 p. 376;

6) É possível a incidência da agravante genérica prevista no art. 61, II, g, do Código

Penal, no crime de fraude em licitação, quando violado dever inerente à função

pública, circunstância que não integra o tipo previsto no art. 90 da Lei n.

8.666/1993.

     Julgados: AgRg no REsp 1793069/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em

10/09/2019, DJe 19/09/2019; AgInt no REsp 1693705/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA,

julgado em 19/04/2018, DJe 11/05/2018; AgRg nos EDcl no REsp 1495611/SC, Rel. Ministro ROGERIO

SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017; AgRg no AREsp 4047/RS, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 16/09/2013;

7) É possível o concurso de crimes entre os delitos do art. 90 (fraudar o caráter

competitivo do procedimento licitatório) com o do art. 96, inciso I (fraudar licitação

mediante elevação arbitraria dos preços), da Lei de Licitações, pois tutelam objetos

distintos, afastando-se, portanto, o princípio da absorção.

     Julgados: REsp 1315619/RJ, Rel. Ministro CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/PR), QUINTA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 30/08/2013;  REsp 1790561/RS (decisão monocrática),

Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 30/05/2019, publicado em

31/05/2019; AREsp 1217163/MG (decisão monocrática), Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA

TURMA, julgado em 11/09/2018, publicado em 26/09/2018;  (Vide Informativo de Jurisprudência N. 530)
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8) Em relação ao delito previsto no art. 90 da Lei n. 8.666/1993, o termo inicial para

contagem do prazo prescricional deve ser a data em que o contrato administrativo

foi efetivamente assinado.

     Julgados: HC 484690/SC, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 30/05/2019, DJe

04/06/2019; MS 15036/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe

22/11/2010;  AgInt no AREsp 932019/DF (decisão monocrática), Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 29/05/2018, publicado em 05/06/2018;

9) É idônea a valorização negativa da culpabilidade do agente pelo fato de exercer

cargo de prefeito ao cometer os crimes previstos nos art. 90 e art. 92 da Lei n.

8.666/1993, dada a lisura e a ética que se esperam de um representante do

interesse público.

     Julgados: AgRg no REsp 1795894/PB, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA,

julgado em 26/03/2019, DJe 08/04/2019; AgRg no HC 448057/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 18/12/2018; AgRg no REsp 1704577/GO, Rel.

Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 17/12/2018; AgRg no AREsp

1127434/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 02/08/2018, DJe

09/08/2018; HC 193124/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe

17/12/2012;

10) O delito do art. 93 da Lei n. 8.666/1993 somente se tipifica se as condutas nele

previstas forem praticadas no curso do procedimento licitatório.

     Julgados: HC 348414/RN, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

07/04/2016, DJe 19/04/2016;
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11) A fraude na licitação para fins de contratação de serviço não está abrangida

pelo tipo penal previsto no art. 96 da Lei n. 8.666/1993, uma vez que apresenta

hipóteses estreitas de penalidade, não podendo haver interpretação extensiva em

prejuízo do réu, à luz do princípio penal da taxatividade.

     Julgados: HC 485791/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado

em 07/05/2019, DJe 20/05/2019; REsp 1407255/SC, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA,

julgado em 21/08/2018, DJe 29/08/2018; REsp 1571527/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA

TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 25/10/2016;  REsp 1793069/PR (decisão monocrática), Rel. Ministro

JORGE MUSSI, , julgado em 20/08/2019, publicado em 22/08/2019; REsp 1790561/RS (decisão monocrática),

Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 30/05/2019, publicado em

31/05/2019;

12) As infrações penais tipificadas na Lei n. 8.666/1993 não são meio necessário ou

fase preparatória ou de execução para a prática de crimes de responsabilidade de

prefeitos (art. 1º da Decreto-Lei n. 201/1976), tratando-se de delitos autônomos e

distintos, a tutelar bens jurídicos diversos, não sendo possível a aplicação do

princípio da consunção.

     Julgados: AgRg no HC 448057/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA,

julgado em 06/12/2018, DJe 18/12/2018; HC 341341/MG, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA

TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 30/10/2018; AgRg no REsp 1388345/AL, Rel. Ministro FELIX FISCHER,

QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2018, DJe 23/05/2018; AgRg no AREsp 621601/SP, Rel. Ministro NEFI

CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe 05/04/2018; HC 261766/BA, Rel. Ministro

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 08/03/2018; HC 275909/MG, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 14/05/2015;
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13) À luz do sistema constitucional acusatório e dos princípios do contraditório e da

ampla defesa, a norma contida no art. 400 do Código de Processo Penal - CPP

(com redação dada pela Lei n. 11.719/2008), que prevê a realização do

interrogatório ao final da instrução criminal, é de observância obrigatória no âmbito

dos procedimentos especiais, não havendo que se falar em afronta ao rito

procedimental previsto no art. 104 da Lei de Licitações.

     Julgados: RHC 41419/CE, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 21/03/2019, DJe

26/03/2019; AgRg no RHC 51672/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

07/06/2018, DJe 13/06/2018; HC 399765/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA

TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 15/08/2017; HC 376575/PR, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 02/12/2016;  AREsp 1454667/MG (decisão

monocrática), Rel. Ministro JORGE MUSSI, , julgado em 17/06/2019, publicado em 21/06/2019;

14) Compete à Justiça Castrense processar e julgar os crimes licitatórios praticados

por militar contra patrimônio sujeito à administração militar (art. 9º do Código Penal

Militar - CPM).

     Julgados: CC 160902/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2018, DJe

18/12/2018; RMS 57118/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em
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